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saídas, inclusive com intervalo mínimo de 60 
(sessenta) minutos para repouso e alimentação. 
As Secretarias Municipais manterão disponibilizado 
álcool em gel em cada local de controle do ponto 
para que se faça o uso sempre que utilizar o 
equipamento, conforme previsto no Decreto n.º 
204/2020, assim como as demais normas 
disponibilizadas. 

039/2021 15/01/2021 
Servidora Pública Municipal 

ELOIZA IASSUOKA 

Cancelar o período do gozo de férias, da servidora 
pública municipal, concedido por meio da Portaria 
n.º 003/2021, de 04/01/2021. 

040/2021 15/012021 
Servidor Público Municipal 

JOÃO PAULO NOGUEIRA DE LIMA 

Conceder Licença sem Remuneração ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Operador Ecológico, de 02 
(dois) anos, de 15/01/2021 a 14/01/2023, conforme 
dispõe o art. 107 da Lei Municipal n.º 1.450, de 18 de 
junho de 2009. 

041/2021 15/01/2021 
Servidor Público Municipal 

SANDRO DOS SANTOS BONETTI 

Transferir o Servidor Público Municipal, ocupante 
do cargo em provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo, para desempenhar suas funções 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária. 

042/2021 15/01/2021  

Suspender excepcionalmente, de 04 de Janeiro de 
2021 a 02 de Fevereiro de 2021, o prazo para início 
dos trabalhos do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da Portaria n.º 
496/2020, de 23/12/2020.  

043/2021 15/01/2021 
Servidora Pública Municipal 

REGIANE APARECIDA FONSECA 

Designar a Servidora Pública Municipal, ocupante 
do cargo em provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Esportes, a responder pela divisão administrativa e 
orçamentária da Secretaria, como também 
responsável pela coordenação de eventos esportivos.  
Conceder Gratificação de Função – FG 07, conforme 
dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e art. 
20, I da Lei Municipal n.º 1451/2009 em 
conformidade com o anexo XII.  

044/2021 15/01/2021 
Servidora Pública Municipal 

ESTELA MARIA ROCHA PASSOS 

Alterar a responsabilidade referente à Gratificação 
de Função – FG 07, concedida a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a qual 
será responsável pela divisão administrativa e 
orçamentária da referida Secretaria.  

045/2021 15/01/2021 
Servidor Público Municipal 

JOCENEI KITCKI DOS SANTOS 

Alterar a responsabilidade do Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Motorista de Veículos Leves, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, o qual 
será responsável pelo Departamento de Transporte 
Escolar.  
Alterar Gratificação de Função – FG 05 do referido 
servidor, para Gratificação de Função – FG 02, 
conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 
1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.º 1451/2009 
em conformidade com o anexo XII. 

046/2021 15/01/2021 
Servidor Público Municipal 

WAGNER DA LUZ ANTUNES 
ANDRADE 

Cancelar a cedência e o adicional de insalubridade 
do Servidor Público Municipal, concedido por meio 
da Portaria n.º 333/2020, de 16/09/2020, 

 

 

considerando que o mesmo não está mais cedido à 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Designar o Servidor Público Municipal, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Motorista de 
Veículos Pesados, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a responder pela manutenção 
da frota da referida Secretaria. 
Conceder Gratificação de Função – FG 04, conforme 
dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e art. 
20, I da Lei Municipal n.º 1451/2009 em 
conformidade com o anexo XII.  

047/2021 15/01/2021 
Servidor Público Municipal  

LUIZ PAINTNER 

Designar o Servidor Público Municipal, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Motorista de 
Veículos Pesados, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a responder pelo Departamento 
de Transporte Escolar Terceirizado.  
Conceder Gratificação de Função – FG 06, conforme 
dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e art. 
20, I da Lei Municipal n.º 1451/2009 em 
conformidade com o anexo XII.  

048/2021 18/01/2021 
Servidora Pública Municipal 

NERUSA BARBIERI 

Transferir a Servidora Pública Municipal, ocupante 
do cargo em provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo, para desempenhar suas funções 
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Designar a referida servidora, a responder pela 
divisão administrativa e orçamentária da Secretaria, 
concedendo a mesma Gratificação de Função – FG 
05, conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 
1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.º 1451/2009 
em conformidade com o anexo XII.  

049/2021 18/01/2021 

Servidor Público Municipal 
(Período Aquisitivo) 

AMILTON EDISON DE LARA 
14/01/2019 a 13/01/2020 

Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
04/01/2021 a 18/01/2021. 

050/2021 18/01/2021 

Servidores Públicos Municipais 
(Período Aquisitivo) 

JOÃO RUBLESKI JUNIOR 
04/12/2017 a 03/12/2018 

 
 

LUCIANA YUMI INOUE 
05/02/2019 a 04/02/2020 

Cancelar o período do gozo de férias, do servidor 
público municipal, concedido por meio da Portaria 
n.º 003/2021, de 04/01/2021. 
Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor, no 
período de 22/02/2021 a 08/03/2021. 
 
Cancelar o período do gozo de férias, da servidora 
pública municipal, concedido por meio da Portaria 
n.º 001/2021, de 04/01/2021. 
Conceder 09 (nove) dias de férias à servidora, no 
período de 04/01/2021 a 12/01/2021. 

051/2021 18/01/2021 

Comissão 
LAUAN FERNANDO GOMES MENDES 

Presidente 
LUIZ CARLOS TABORDA RIBAS 

Membro 
EDILSON ANTONIO DOS SANTOS 

Membro 

Instaurar Processo Administrativo a fim de apurar 
os fatos relacionados às denúncias realizadas ao 
Ministério Público do Trabalho em desfavor da 
empresa A. K. Cortes Serviços – ME, referente aos 
contratos que mantem com o Município, 
proporcionando a mesma o contraditório e ampla 
defesa, conforme consta na documentação anexa ao 
processo.  

Pinhão, 18 de Janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 163/2021 

DATA: 15/02/2021 

 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 

Estado do Paraná, por meio do Secretário Leandro 

Ferreira dos Santos, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,  

                                                                                               

Resolve: 
  

Art. 1º. Designar o Servidor Público Municipal 

Mauro André Krupp, ocupante do cargo em provimento efetivo de Procurador do 

Município, a acompanhar o andamento do Processo Administrativo Disciplinar instaurado 

por meio da Portaria n.º 493/2020, de 21 de dezembro de 2020. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 15 de Fevereiro de 2021. 

 

 

 

                                      
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

EDITAL MODIFICATIVO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 007/2021 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE E PARECER 
TÉCNICO SOBRE O ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO NA 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS 
HÍDRICOS - CFRH DA UHE BENTO MUNHOZ DA ROCHA 
NETO (FOZ DO AREIA), CONTEMPLANDO AINDA A 
ABERTURA E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO JUNTO A ANEEL PARA REVISÃO DO 
PROCESSO Nº 48500.001917/2007-21, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 
 
SENDO O OBJETO MODIFICADO: 
 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO CONTRAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVO PARA, VERIFICADAS 
SUAS ATUAIS FORMAS DE CÁLCULO E APLICAÇÃO, 
FORMULAR PARECER TÉCNICO ACERCA DA CORREÇÃO 
OU NÃO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO NA 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS 
HÍDRICOS – CFRH, DA UHE BENTO MUNHOZ DA ROCHA 
NETO (FOZ DO AREIA), PARA FINS DE FUTURA E 
EVENTUAL REALIZAÇÃO DE REVISÃO DO PROCESSO Nº 
48500.001917/2007-21 JUNTO À ANEEL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 18/02/2021 ATÉ 
04/03/2021. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
04/03/2021, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
04/03/2021, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 053/2021-B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 
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ERRATA Nº 001  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 008/2021 
LEILÃO Nº 001/2021 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Edital acima descrito sofre as 
seguintes alterações: 
1. ONDE SE LÊ: “ANEXO I - Os bens a serem alienados e os lances mínimos admitidos por 
item, mencionados no item “1.1” do edital de alienação, são os a seguir descritos:  

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

AVALIADO 

01 01 UN 

VEÍCULO GM VECTRA CD PAS/AUTOMÓVEL, ANO 
1998, MODELO 1998, COR AZUL, PLACA HZO-6544, 
RENAVAM – 697586987, CHASSI – 
9BGJL19FWWB552984. 

2.000,00 

02 01 UN 
VEÍCULO RENAULT/MASTER, ANO 2009, MODELO 
2010, COR BRANCA, PLACA ARW-6290, RENAVAM – 
00171006038, CHASSI – 93YADCOD6AJ285446. 

15.000,00 

03 01 UN 
VEÍCULO RENAULT/MASTER, ANO 2004, MODELO 
2004 COR BRANCA, PLACA ALT-5952, RENAVAM – 
00827861494, CHASSI – 93YADCRD54J488715.  

5.000,00 

04 01 UN 

MOTONIVELADORA MARCA CASE, ANO 2010, 
MODELO 2010, NUMERO DE SÉRIE NAAF7258, 
MOTOR DIESEL N36199546, POTÊNCIA 140 HP, COR 
AMARELA.  

90.000,00 

05 01 UN 
RETROESCAVADEIRA JCB 4 X 4, ANO 2012, MODELO 
2012, COR AMARELA. 

40.000,00 

06 01 UN 

VEÍCULO VW/INDUSCAR FOZ PAS/ONIBUS, ANO 
2008, MODELO 2009, COR AMARELA, PLACA AQY-
3798, RENAVAM – 123567483, CHASSI – 
9BWR882W49R922219. 

30.000,00 

07 01 UN 

SUCATA DE UM VEÍCULO GM/CHEVROLET SPIN, 
ANO 2016, MODELO 2016, PLACA BAP-4159, 
RENAVAN 0109028248-3, CHASSI 
9BGJC75E0GB181569, COR BRANCA. 

5.000,00 

08 01 KG SUCATA FERROSA MISTA – TOTAL DE 4.000 KG 1.000,00 
” 
2. LEIA-SE: “ANEXO I - Os bens a serem alienados e os lances mínimos admitidos por item, 
mencionados no item “1.1” do edital de alienação, são os a seguir descritos: 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

AVALIADO 

001 01 UN 

VEÍCULO GM VECTRA CD PAS/AUTOMÓVEL, ANO 
1998, MODELO 1998, COR AZUL, PLACA HZO-6544, 
RENAVAM – 697586987, CHASSI – 
9BGJL19FWWB552984. 

2.000,00 

002 01 UN 
VEÍCULO RENAULT/MASTER, ANO 2009, MODELO 
2010, COR BRANCA, PLACA ARW-6290, RENAVAM – 
00171006038, CHASSI – 93YADCOD6AJ285446. 

15.000,00 

003 01 UN 
VEÍCULO RENAULT/MASTER, ANO 2004, MODELO 
2004 COR BRANCA, PLACA ALT-5952, RENAVAM – 
00827861494, CHASSI – 93YADCRD54J488715.  

5.000,00 

004 01 UN 

MOTONIVELADORA MARCA CASE, ANO 2010, 
MODELO 2010, NUMERO DE SÉRIE NAAF7258, 
MOTOR DIESEL N36199546, POTÊNCIA 140 HP, COR 
AMARELA.  

90.000,00 

005 01 UN 
VEÍCULO VW/INDUSCAR FOZ PAS/ONIBUS, ANO 
2008, MODELO 2009, COR AMARELA, PLACA AQY-

30.000,00 
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3798, RENAVAM – 123567483, CHASSI – 
9BWR882W49R922219. 

006 01 UN 

SUCATA DE UM VEÍCULO GM/CHEVROLET SPIN, 
ANO 2016, MODELO 2016, PLACA BAP-4159, 
RENAVAN 0109028248-3, CHASSI 
9BGJC75E0GB181569, COR BRANCA. 

5.000,00 

007 01 KG SUCATA FERROSA MISTA – TOTAL DE 4.000 KG 1.000,00 
”. 
3. Em razão das alterações realizadas no edital, a data da sessão pública, fica transferida para o 
dia 08/03/2021 encerrando-se o prazo para CREDENCIAMENTO no dia 08 de março de 2021, às 
09:00 horas, com data de abertura prevista para o dia 08 de março de 2021, às 09:00 horas, na Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal de Marquinho. Os interessados em participar do presente certame 
licitatório deverão retirar o EDITAL e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço 
eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. 
 
Marquinho/Pr, em 16 de Fevereiro de 2021. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ERRATA Nº 001  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 007/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Edital acima descrito 
sofre as seguintes alterações: 
1. ONDE SE LÊ: “1.3 Local, dia e hora para entrega dos envelopes “01” e “02” e para 
realização da sessão de abertura do certame, conforme tabela abaixo: 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E Nº 02: Até às 08:30 horas do dia 19 de fevereiro 
de 2021, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Marquinho/PR, anexo ao 
Departamento Tributário Municipal. 
CREDENCIAMENTO: Dia 19 de fevereiro de 2021, às 09:00 horas 
DATA E HORA DA ABERTURA DO CERTAME (PROPOSTAS, LANCES E 
HABILITAÇÃO): Dia 19 de fevereiro de 2021, às 09:00 horas” 
2. LEIA-SE: “1.3 Local, dia e hora para entrega dos envelopes “01” e “02” e para 
realização da sessão de abertura do certame, conforme tabela abaixo: 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E Nº 02: Até às 08:30 horas do dia 02 de março 
de 2021, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Marquinho/PR, anexo ao 
Departamento de Compras e Licitações. 
CREDENCIAMENTO: Dia 02 de março de 2021, às 09:00 horas 
DATA E HORA DA ABERTURA DO CERTAME (PROPOSTAS, LANCES E HABILITAÇÃO): 
Dia 02 de março de 2021, às 09:00 horas”. 
 
Marquinho/Pr, em 16 de Fevereiro de 2021. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 014 

DATA: 12/02/2021 

Prorroga até 05 de março de 2021 as 

medidas de distanciamento social para o 

enfrentamento da pandemia da COVID-

19, estabelecidas no Decreto Municipal n. 

062, de 04 de dezembro de 2020. 

           

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de 

reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da 

capacidade de resposta da rede de atenção à saúde; 

CONSIDERANDO que o índice de taxa de reprodução do vírus se 

encontra acima da média para a capacidade de leitos de UTI exclusivos para 

COVID-19; 

CONSIDERANDO que a expansão de leitos de UTI exclusivos para 

COVID-19 já se encontra em seu último estágio, havendo falta de recursos 

humanos, insumos e equipamentos no atual panorama; e 

CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda 

sociedade para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Prorroga até o dia 05 de março de 2021 a vigência das 

medidas dispostas no Decreto Municipal n. 062, de 04 de dezembro de 2020.  
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, podendo ser 

prorrogado. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de fevereiro de 2021. 

AGENOR BERTONCELO

      Prefeito Municipal     
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DECRETO Nº 015 

DATA: 17/02/2021 

Dispõe sobre procedimentos a serem 

observados  nos processos licitatórios 

para aquisição de medicamentos 

relativos à saúde pública.  

          

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 

vista a necessidade de constante aprimoramento nos processos de aquisição de 

medicamentos e atendendo ao contido na Recomendação Administrativa n 

0031/2021-GFB, do Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no 

Combate à Improbidade Administrativa – GEPATRIA, de Francisco Beltrão; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica disciplinada a metodologia de composição do preço 

de referência para aquisição de medicamentos, devendo ser observado: 

  

I – Não limitar a pesquisa de preços a três orçamentos de 

possíveis fornecedores, uma vez que esta prática é inadequada e insuficiente 

para a aferição real dos valores praticados no mercado; 

II – Estabelecer uma cesta de preços aceitáveis, que deve ser 

analisada de forma crítica, em especial quando houver grande variação entre os 

valores apresentados; 
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III – Diversificar a base de consulta e utilizar-se: de editais de 

licitação e contratos similares firmados por entes da Administração Pública; 

contratações anteriores em até 180 (cento e oitenta) dias do próprio órgão; atas 

de registro de preços da Administração Pública; sites especializados de amplo 

acesso, com indicação de data e hora da consulta; o COMPRASNET de âmbito 

federal e o COMPRASPARANA de âmbito estadual; o aplicativo menor preço – 

Nota Paraná e outras fontes de pesquisa específicas e obrigatórias da área de 

saúde sobre aquisição de medicamentos; 

IV – Utilizar o Banco de Preços em Saúde – BPS como fonte 

obrigatória de pesquisa para aquisição, não devendo ser utilizado como fonte 

única de consulta do preço máximo da licitação, devendo utilizar-se de múltiplas 

fontes de pesquisa, conforme previsão do inciso anterior. 

Art. 2º.  Deverá ainda fazer constar expressamente e de forma 

detalhada e justificada as consultas realizadas no procedimento administrativo 

para a definição do preço de referência, contendo o nome do agente público 

consulente e as datas das consultas, na forma do art. 12, § 3º, da Lei Estadual 

nº.15.68/2007, do art. 15, 1º, da Lei nº 8.666/1993 e do art. 3º, inciso I, da 

Instrução Normativa nº 73/2020 do Ministério da Economia. 

Art. 3º. Não deverão ser utilizadas como parâmetro nas compras 

públicas as seguintes: 

I – Tabelas de Preços da Associação Brasileira do Comércio 

Farmacêutico e Similares que estabelecem o “Preço Máximo ao Consumidor”, a 

exemplo das tabelas da ABCFARMA e INDITEC; 

II – Tabela da Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos – CMED; 

III – O método de aquisição em lista fechada de “A a Z”. 
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Art. 4º. Na formação da cesta de preços deverá ser observado: 

I – Estabelecer uma cesta de preços aceitáveis (aquela na qual os 

preços não estão abaixo do limite inferior ou acima do maior valor constante da 

faixa identificada para o produto), que deve ser analisada de forma crítica, em 

especial quando houver grande variação entre os valores apresentados; 

II – Utilizar a média ponderada constante do Banco de Preços em 

Saúde como parâmetro lógico a ser seguido na fixação do preço máximo nas 

compras de medicamentos pelo Município, aplicando-se a ele os filtros 

condizentes com a aquisição pretendida; 

III – Utilizar a mediana ou o menor dos valores obtidos na 

pesquisa de preços como metodologia para a definição do preço de referência 

para a contratação, devendo o cálculo incidir sobre um conjunto de três ou mais 

preços, colhidos das fontes de pesquisa indicadas neste Decreto, 

desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 

Art. 5º. Deverá ainda ser exigida nos editais a aplicação do 

Coeficiente de Adequação de Preços – CAP, para obter o preço máximo de 

venda ao governo, tanto na fase interna, quanto na fase externa da licitação, 

assim como incluir no edital cláusula específica relativa à aplicação de Convênio 

ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem desoneração tributária. 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de fevereiro de 2021. 

   

AGENOR BERTONCELO

      Prefeito Municipal     

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE 
PREGÃO REALIZADA EM 2021, RELATIVA AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 007/2021. 

 
Aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, às nove horas, 
reuniram-se na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, Estado do Paraná, o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria nº 016/2021, de 04/01/2021, para proceder à 
retificação da ata da sessão pública de abertura do Pregão 
Presencial nº 007/2021 (cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios, 
materiais de limpeza e higiene e materiais de consumo em geral, para uso 
das Secretarias Municipais), realizada no dia 10 de fevereiro de 2021.  
 
Por motivo de erro de digitação, fica a ata da sessão pública de pregão, 
relativa ao Pregão Presencial nº 007/2021, realizada às 09:00 horas do 
dia 10/02/2021, retificada conforme se segue: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Resultado da Licitação:  
 
1 - Empresa ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME, foi 
vencedora nos itens 01, 06, 16, 18, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 32, 34, 41, 42, 
44, 48, 49, 54, 55, 56, 57, 58, 60, 63, 64, 69, 71 e 76, no valor global de 
27.319,25 (vinte e sete mil, trezentos e dezenove reais e vinte e 
cinco centavos). 
 
Valor total de gastos com a licitação: R$ 48.498,85 (quarenta e oito 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta e cinco 
centavos). 
 
LEIA-SE: 
 
Resultado da Licitação:  
 
1 - Empresa ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME, foi 
vencedora nos itens 01, 06, 16, 18, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 32, 34, 41, 42, 
44, 48, 49, 54, 55, 56, 57, 58, 60, 63, 64, 69, 71 e 76, no valor global de 
27.784,25 (vinte e sete mil, setecentos e oitenta e quatro reais e 
vinte e cinco centavos). 
 
Valor total de gastos com a licitação: R$ 48.963,85 (quarenta e oito 
mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco 
centavos). 
 
As demais disposições da supracitada ata permanecem inalteradas. 
 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião de 
retificação, da qual foi lavrado o presente Termo, que segue assinado por 
todos os presentes. Marcio Bonella (Pregoeiro), Rozeli Souza (Membro) e 
Rogério Wieczorkowski (Membro). 

 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 009/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CLARI CHERVINSKI. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, 1º SEMESTRE 
DE 2021, CONFORME CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 3.547,50 (TRÊS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 15/02/2021. 
VIGÊNCIA: 30/06/2021. 
 
CONTRATO: 010/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: COOPERQUEDAS – COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DE QUEDAS DO IGUAÇU E REGIÃO DO PARANÁ. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, 1º SEMESTRE 
DE 2021, CONFORME CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 15.419,30 (QUINZE MIL, QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E TRINTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 15/02/2021. 
VIGÊNCIA: 30/06/2021. 

AAVVIISSOO DDEE PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO EE RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO DDEE LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

PPRREEGGÃÃOO PPRREESSEENNCCIIAALL NN ºº 0022//22002211

EEXXCCLLUUSSIIVVOO PPAARRAA MMEE OOUU EEPPPP

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro,

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00,

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei

Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que fará realizar às

1144HH0000MMIINN DDOO DDIIAA 0044 DDEE MMAARRÇÇOO DDEE 22002211,, na sede da Prefeitura

Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO

PPRREESSEENNCCIIAALL NNºº 0022//22002211, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO DDEE EEMMPPRREESSAA

PPAARRAA SSEERRVVIIÇÇOOSS DDEE TTRRAANNSSPPOORRTTEE EESSCCOOLLAARR DDEE LLIINNHHAASS

RREEMMAANNEESSCCEENNTTEESS DDOO PPEERRÍÍOODDOO LLEETTIIVVOO 22002211,, conforme especificações do

edital.

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de

Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de

licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo@hotmail.com

Cantagalo, 17 de fevereiro de 2021.

JJOOSSMMAARR AALLEEXXAANNDDRREE DDEE OOLLIIVVEEIIRRAA

Pregoeiro
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